
 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,

JUSTIÇA E CIDADANIA N° 61, DE 2025

Requer, nos termos dos arts. 336, II, e 338, IV, do Regimento Interno do Senado Federal,
urgência para o PL 542/2022, que “altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei
de Crimes Ambientais), para estabelecer que não configura crime a poda ou o corte de
árvore em logradouros públicos ou em propriedades privadas no caso de não
atendimento pelo órgão ambiental do pedido de supressão feito em razão da
possibilidade de ocorrência de acidente, e permite a contratação de  profissional
habilitado para a execução do serviço de poda ou de corte de árvore”.
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCJ

Requeremos, nos termos dos arts. 336, II, e 338, IV, do Regimento

Interno do Senado Federal, urgência para o PL 542/2022, que “altera a Lei nº

9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais), para estabelecer que

não configura crime a poda ou o corte de árvore em logradouros públicos ou em

propriedades privadas no caso de não atendimento pelo órgão ambiental do pedido

de supressão feito em razão da possibilidade de ocorrência de acidente, e permite

a contratação de profissional habilitado para a execução do serviço de poda ou de

corte de árvore”.

Sala das Comissões, 26 de novembro de 2025.

Senador Sergio Moro
(UNIÃO - PR)
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